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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 022/2010
Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores abaixo relacionados, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, solicitando que seja encaminhado a este Poder Legislativo projeto de lei de sua autoria concernente a concessão da diferença de 0,3349% sobre os vencimentos do mês de abril de 2010. 
JUSTIFICATIVAS

O aumento concedido através do Projeto de Lei n.º 16/2010 de autoria do executivo municipal foi de 4,8315%, entretanto o índice dos últimos doze meses considerando a base do aumento concedido em primeiro de abril de 2010, foi de 5,1664%, o que restou uma diferença a menor de 0,3349%, justificando assim a presente solicitação. 
 Plenário Jurceu Sakuma, 16 de abril de 2010.
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